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O objetivo do estudo consistiu em investigar a capacidade dos portais eletrônicos de prefeituras de 

municípios de Santa Catarina com população superior a 10.000 habitantes para a construção de 

prestação de contas. A construção teórica considerou os conceitos de accountability, prestação de 

contas e governo eletrônico. No tocante à tipologia relacionada aos objetivos, trata-se de uma pesquisa 

descritiva. No que concerne aos procedimentos, refere-se a um estudo de levantamento. Quanto à 

abordagem do problema, o estudo utilizou a abordagem quali-quantitativa. Os dados foram coletados 

através de protocolo de observação. Dos 122 portais pesquisados, 90,16% apresentaram divulgação 

parcial e/ou após o prazo do conjunto de exigências legais sobre os gastos incorridos, demonstrando o 

descumprimento da legislação. A divulgação, no prazo, de exigências legais sobre os gastos 

incorridos, é realizada por 9,02% do universo pesquisado. Contata-se que os prefeitos não atendem às 

exigências legais de prestação de contas (BRASIL, 2000; BRASIL, 2009; BRASIL, 2011). Como 

sanções previstas no inciso I do § 3o do art. 23, da Lei de Responsabilidade Fiscal, em caso de 

descumprimento, o ente não poderá: “I - receber transferências voluntárias; II - obter garantia, direta 

ou indireta, de outro ente; III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao 

refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal” (BRASIL, 

2000; BRASIL, 2009). Se a lei não é cumprida mesmo existindo sanções, ou é cumprida 

minimamente, os executivos municipais podem estar na posição de aguardo para ver “se a lei vai 

pegar”. 
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